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CAMABA MUNICIPAL DE ABARAQUABA 

AlO m'.i:u:·;c 52/91 

De 26 de setembro de 1.991 

Concede licença 1iara trata 
mento de saúde, Po verea -
dor Julie 8esar Rente ?er 
reira. 

O P.i.12':ID_81rr~ DA ,JÃ:,IAHA í.IUNICI..i?AL DS AEA 
EA('UAI,A, ~stado de ::::5'.o i)aulo, usando ue suas atribui: 
ções legais e tendo em vista a aprovação do requeri 
mente nº 821/91, em sessão ordinária de 25 de seten 
bro de 1.991, faz publicar o seguinte 

A T O : 

Artigo único - ::;ão concedidos , 
a contar de 24 do corrente mês, nos ter .,.. 
mos do artigo 46, inciso I, da ~ei Orga 
nica uo :,,unicÍ.vio, 30 (trinta) dias de 
licença, .J?ara tratamento de saúue, ao 
vereador JULIO G.::.~SAI~ hi~ll'l.1~ F~llH.~I.EA, ele2:_ 
to pela legenda do Partido do Ifovimento
Democrático 3rasileiro - .P.I.I.D.B., fican 
do convocado o resvectivo suplente, nos 
ternos da legislação em vigor. 

Gâ.mara '.Junicival de Ararar:iuara, aos 26 
(vinte e seis) dias do mês de setenbro do ano de 
1.991 (mil, novece,:üos e noventa e um). 

SILVA 

Publicado na Diretoria do 3:lc.J?ediente e 
.í.'essoal da câmara :.Iunicipal de Araraquara, na mesma 
data. 
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Coordenador Administrativo 


